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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nu 085/2024

o INSTITUTO nn rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Brasol Sistemas de Energia Solar 5 Ltda.

E\DEREÇo rARA coRREsponoÊxctn: Rua Florida, no 1595, Andar 1í, Cidade das
Monções, São Paulo - SP.

CNPJ/CPF: 44.074.29310004-70 INScRIÇÃoEsrrorral: 05.462.661-7

Foxr: (1í)5055-6898 Frx: (92) 98139-886í

Rrcrsrno No IPAAM: 1007.2331 PRocESSo Ns: 515012023-61

ArrvrDÀDE: Terraplenagem para Usina Solar Fotovoltaica

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), km 13 Ramal do 1 3,

km 03, Zona de Expansâo Urbana, lranduba-AM.

CooRDENADAS GoocnÁnrcls:

FTNALTDADE: Autorizar a terraplenag , com serviços de drenagem, para fim da
implantação de Usina Geradora Fotovoltaica de potência de 1,0 MW, em uma área
útil de 1,804ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlnon:Médio PonrE:Medio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 01 Axo.

Atencão:

Esta licença é composta de l8 restrições e/ou condiçôes constantes no y€rso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidad€s preyistâs em normâs.
Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel-
Estâ licença deve permanecer na localização dâ âtividâde e expostâ de forma visível (frente e

verso)' 
o4r4+rifrzt,

Manaus-AM,

Rosâ eira Geissler de Souza
ecntca t) r Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am.gov-br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 085/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, anles do vencimento. conforme an .23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licsnça está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

5t 50/2023-61.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição de Íesiduos de qualquer natureza. devendo os
mesmos ser acondicionados e direcionados a Iocal ambientalmente apropriado.

8. A remoçãô/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para

esta atividade.
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresa

devidamente licenciada neste OEMA para esta atividade, conforme disposto na Portaria./IPAAM N"
13212019.

10. Em caso de intervençâo em propriedade (s) partícula (es), realizar somente após a obtenção da
concessão permissionária.

ll. Cumprir o esabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construçâo civil.
conforme a Resolução CONAMA N" i07102 e suas alteraçõesl

12. Os resíduos oriundos de implantação e operaçâo do canteiro deverão ser segregados.
acondicionados, armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste lnstituto para

essa finalidade, devendo manter em arquivo documento comprobatório de destinação.
13. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinaçâo dos resíduos sólidos oriundos do

processo de instalação da atividade Iicenciada;
14. Havendo evidências de achados arqueológicos, paralisar imediatamente as intervençôes até

manifestação do IPHAN.
15. Utilizar métodos prevenlivos para evilai o carreamento de material pedológico durante a execução

da terraplanagem.
16. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos do

processo de instalaçâo da atividade licenciada.
17. No caso de lnstâlação de Poço Tubular Profundo apresentar Documento comprobatório da Outorga

de uso de recursos hidricos para Captação nos tennos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12/17, de acordo com os criterios estabelecidos na Resolução 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos-CERH.

18. Apresentar, ao IPAAM, quando da solicitação da licença de Operação:
a) Cenificado de Destinaçâo Final dos residuos gerados durante a implantação do

empreendimentoi
b) Documento de destinação do resÍduo final excedente de terraplenagem:
c) Cadastro de atividade atualizado (IPAAM).


